
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) da Universidade Federal de Lavras (UFLA) vem 

a público esclarecer que, no âmbito do Processo Seletivo regido pelo Edital PRPG nº 

099/2025, referente ao Programa de Residência Médica em Medicina de Família e 

Comunidade, foi realizada a classificação de candidatos(as) suplentes em quantitativo 

correspondente a até 2 (duas) vezes o número de vagas ofertadas, ainda que o edital 

não estabeleça, de forma expressa, limite máximo para o número de suplentes. 

Esclarece-se que a ausência de previsão editalícia quanto ao quantitativo de suplentes 

não impede a Administração Pública de formar cadastro suplementar, desde que 

respeitados a ordem de classificação, a isonomia entre os(as) candidatos(as) e os 

princípios da legalidade, da razoabilidade, da eficiência e do interesse público. 

A adoção desse procedimento tem por finalidade assegurar o adequado preenchimento 

das vagas autorizadas, considerando eventuais desistências, desligamentos ou 

impossibilidade de matrícula de candidatos(as) inicialmente classificados(as), prática 

compatível com a gestão eficiente de processos seletivos públicos. 

Ressalta-se, por fim, que a classificação como suplente não implica direito subjetivo à 

vaga, constituindo apenas expectativa de direito, condicionada à ocorrência das 

situações previstas e à disponibilidade de vagas, sempre em estrita observância à ordem 

de classificação. 

Dessa forma, o procedimento adotado não configura qualquer irregularidade e encontra 

respaldo nos princípios que regem a Administração Pública. 

 

 

 

 


